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TERMO DE REVOGAçÃo

Considerando a necessidade de se adotar medidas preventivas e de combale à pandemia de

coronavirus/CoVlD-19 que assola todo o planela no presente momento, considerando as recomendações

orolatadas pelos órgãos de controle, considerando ainda a recente regulamenlação da modalidade Pregão na

\- forma Eletrônica no Município por meio do Decreto Municipal 112512020, identifica-se a necessidade de

reÍormulação do Processo Licitatório 023120201FM8, Pregão 009/2020, com o Íim de se adequar a demanda

à modalidade Pregão na forma Eletrônica por esta ser a forma mais segura e viável para o cenário atual, não

reslando oulra alternativa senão a REVoGAÇÃO do processo licitatório ementado com fulcro na Súmula 473

do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

'A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados

de vicios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direilos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

lodos os casos, a apreciação judicial."

Respaldado legalmente também no Art, 4g de Lei 8.666/93, que preconiza sobre a revogação de

procedimento de conkatação, dispondo:

'4rt.49. A autoridade compelente para a aprovaçâo do

procedimenlo somenle poderá revogar a licilação por razôes de

interesse público deconente de Íato superveniente devidamente

comprovado, pertinênte e suficíenle para justificar tal conduta,

devendo anulála por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.,'

q
revogação:

-1de2-

â
õlà:,I

Corroborando com o exposto, o ílustre doutnnador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitaçoes e
contratos Administrativos Dialética. 90 Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre
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"A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado

inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A

revogação se funda em juizo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a

adminiskação veriÍica que o interesse público poderia ser melhor

satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato

anterior... Ao determinar a instauração da licitaçã0, a Adminislração

realiza iuizo de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse

sentido, a lei determina que a revogaÇão dependerá da oconência

de fato superveniente devidamente comprovado. lsso indica a

inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência

exteriorizado anteíormente'. (Grifo nosso)

Desse modo, a administração ao constatar a inmnveniência e a inadequação poderá rever o seu ato e

consequentemenle revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os princípios da legalidade, da

autotutela e da boajé administrativa.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto. com fulcro nos fundamenlos de fato e de direito expostos, a Sra. Secretária Municipal

de Educação REVOGA o Processo Licitatório 023120201F1'lE, Pregão 009/2020, nos termos do art. 49 da

Lei n" 8.666i93, da súmula 473 do STF e principios norteadores da administração pública, dentre eles o da

autolutela. legalidade e da boaJé administrativa.

Canaã dos Carajás - PA, 06 de Abril de 2020.
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